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ATO AUTORIZATIVO
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

 

ATO AUTORIZATIVO DE REAJUSTE AO CONTRATO Nº 66/2018 - SIGGo nº 38003

 
Considerando os ar�gos 3º e 4º do Decreto nº 37.121, de 16 de fevereiro de 2016,

que estabeleceu o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) como índice de reajuste para
compensar os efeitos das variações inflacionárias dos contratos administra�vos firmados pelo Distrito
Federal, nos termos da Cláusula Quinta do Contrato (15194072), a análise procedida pela Coordenação de
Gestão de Contratos e Convênios por intermédio da Nota Técnica nº 24/2023
- SEPLAD/SCG/COGEC/DIAC/GEINC (127527537);  a manifestação da Comissão Executora do Contrato 
(128320286), e em conformidade com o art. 40, inciso XI c/c art. 65, §8°, ambos da Lei n.º 8.666, de 21 de
junho de 1993, em observância aos ditames do art. 2º, §1º, da Lei nº 10.192/2001, e ainda,
consoante Declaração de Disponibilidade Orçamentária (128040032), Autorização de Despesa e Empenho
(128040449) e Nota de Empenho nº 2023NE22659 (128040526), todos constantes do Processo nº 00040-
00064438/2018-12, e em cumprimento a delegação de competência previstas no ar�go 31 do Decreto n.º
32.598, de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 44.486 de 02/05/2023, DECIDO:

REAJUSTAR o ex�nto Contrato nº 66/2018 (15194072), cuja vigência expirou em
17/11/2023, firmado com a empresa CONSULT MÍDIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.463.793/0001-88, que tem por objeto:

a) Conceder reajuste contratual, nos termos do art. 40, inciso XI c/c art. 65, § 8º, ambos da Lei n.º
8.666, de 21 de junho de 1993, aplicando-se a variação acumulada nos úl�mos 12 meses do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), referente ao mês de setembro de 2023, ou
seja, 5,185230%, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca (IBGE), passando o valor total
do Contrato de R$ 2.397.496,40 (dois milhões, trezentos e noventa e sete mil quatrocentos e noventa e
seis reais e quarenta centavos) para o montante de R$ 2.521.786,80 (dois milhões, quinhentos e vinte e
um mil setecentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos), que corresponde a um acréscimo de R$
124.290,40 (cento e vinte e quatro mil duzentos e noventa reais e quarenta centavos) no valor anual do
Contrato, com seus efeitos financeiros a contar de 25/09/2023, conforme detalhamento abaixo:

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18552322&id_procedimento_atual=17997848&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=b153d642a8927bdc4c9c8731e94f8527d18b140ca3738a3f966f0d46f0137ca3
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=143069136&id_procedimento_atual=17997848&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=d72054b5e04c06ddd578bfc4b287a12f0f42a8c7cf584640da7be3e5a5723930
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=143933089&id_procedimento_atual=17997848&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=f1306a800978bed06be382f36d397228efdd2b9997739756218ed23a658c421c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=143627395&id_procedimento_atual=17997848&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=a4a2465c98f041af637e5e88f8bc0581a167fc8fff7c299592de2c1f6e1f9ddb
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=143627863&id_procedimento_atual=17997848&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=4cf21c3ef4a66c006d947b0f5e43846bb6e1e9f7eee45918af184b6e051ddeaf
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=143627947&id_procedimento_atual=17997848&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=84aff2c8f8b64e0b5fbb728fc2671b1bbd24bdda774efcd2edf053417a951ab4
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17997848&id_procedimento_atual=17997848&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=4d3fc44534f73f8303b8c269d69c45e56083277f49116762cbba2ec5673adba8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17997848&id_procedimento_atual=17997848&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=4d3fc44534f73f8303b8c269d69c45e56083277f49116762cbba2ec5673adba8
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18552322&id_procedimento_atual=17997848&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=b153d642a8927bdc4c9c8731e94f8527d18b140ca3738a3f966f0d46f0137ca3


 

b) As despesas decorrentes do presente Ato Autoriza�vo ocorrerão à Conta de Créditos
Orçamentários consignados à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração
(SEPLAD/DF), conforme Declaração de Disponibilidade Orçamentária (128040032) e respec�va Nota de
Empenho:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.126.6203.2557.007

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.40

IV – Fonte de Recursos: 100

V – Nota de Empenho: 2023NE22659 (128040526)

c) O presente Ato Autoriza�vo entra em vigência a par�r de sua assinatura. Porém, os efeitos
financeiros do reajuste retroagem a 25/09/2023, em obediência ao princípio da anualidade.

d) À comissão executora incumbe não se eximir da efe�vação das glosas já apuradas,
principalmente em face dos faturamentos apresentados para pagamento das diferenças dos valores
reajustados.

 

 

NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por NEY FERRAZ JÚNIOR - Matr.0281927-9, Secretário(a)
de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, em 06/12/2023,
às 19:36, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 128366917 código CRC= FB13D85D.
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https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=143627395&id_procedimento_atual=17997848&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=a4a2465c98f041af637e5e88f8bc0581a167fc8fff7c299592de2c1f6e1f9ddb
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=143627947&id_procedimento_atual=17997848&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=84aff2c8f8b64e0b5fbb728fc2671b1bbd24bdda774efcd2edf053417a951ab4
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